
Exm° Sr. Presidente da Comissão de Trabalho, Segurança Social e lnclusão,

FERNANDO MANUEL GERALDES FARIA GASPAR, portador do Cartäo de Cidadãc
Cédula Profissional de Medicina

Tradicional Chinesa N° C-0061 741, profissionr de Medicina Tradicional Chinesa vem

pronunciar-se a respeito da Proposta de Lei 96)XV/1, que altera Os Estatutos das Associacöes

Pblicas Profissionais, actualmente em perlodo de consulta piiblica.

Considerando que:
- A regularnentação das Terapèuticas Não convencionais, no seu artigo 30 da Lei n.° 71/2013 de

2 de Setembro, consagra total autonomia técnica e deontológica dos respectivos profissionais,

o que implica, naturalmente, o princIpio da não ingerência de outros profissionais na respectiva

actividade.

II - Além da referida autonomia técnica e deontológica tambérn são reconhecidas, para as

Terapêuticas Não Convencionais, “bases teóricas especfflcas que fundamentam o seu
diagnostico e a sua intervençao terapêutica (...)“ consagradas no artigo 4° do Referencial de

Competências, da portaria n.° 207-F/2014, de 2 de setembro, portaria que caracteriza o

contetdo funcional da profissão de AcuDunctor, bern como na portaria n° 207-G/201 4 de 8 de

Outubro, portaria que caracteriza o contetido funcional da profissão de Especialista de Medicina

Tradicional Chinesa.

As Terapêuticas Não Convencionais, são profissôes de saüde, e, como tal, incluIdas na Lei fl.°

95/2019, de 04 de Setembro, Lei de Bases da Satde - Base 26.

Após análise circunstanciada da proposta de Proposta de Lei 96/XV/1, que altera Os Estatutos

de Associaçöes Püblicas Profissionais, venho exprimir a minha concordância corn a redacção

proposta para o artigo 96°-A e o meu mais veemente reptdio e constemacão relativamente a
proposta de redaccão deste mesmo artigo, avançada pelo Sr. Bastonário da Ordem dos

Medicos, no respectivo parecer, tornado pCiblico, datado de 13/06/23.

A Proposta de Lei, tal como se encontra redigida, acautela, por urn lado os princIpios da

competêhcia e, por outro, a proteccão da saide ptiblica, relativamente aos actos praticados

pelos medicos, ou seja, detentores de urn diploma em medicina, na sua acepcão convencional.

Prevê tal artigo:
Artigo 96.°-A
Competências dos medicos
1 — 0 ato medico consiste na atividade diagnóstica, prognóstica, de vigilância, de investigacao,
de perIcias médico-Iegais, de codfficacão cl(nica, de auditoria c!(nica, de prescriçao e execuçao

de medidas terapeuticas far,riacológicas e não farmacológicas, de técnicas médicas, cin7rgicas e

de reabilitaçáo, de promoço da saide e prevenção da doença em todas as was dimensöes,

designadamente ffsica, mental e social das pessoas, grupos populacionais ou comunidades, no

respeito pelos valores deontologicos e das leges artis da profissão médica.

2 - Constituem ainda atos medicos as atMdades técnico-cientfficas de investigacão e formaçao,

de ensino, assessoria, de educaçao e organizacao pare a promoção da saüde e prevenção da

doença, quandopraticadas por medicos.



1

3- A identiflcaçao de uma doença ou do estado de urna doença pelo estudo dos seus sintomas e
sinais e anáiise dos exames efetuados constitul urn procedimento base em saUde que deve ser
realizado por medico e visa a instituição da meihor terapêutica preventiva, cirUrgica,
fan-nacologica, nâo farmacologica ou de reabilitaçaO.
4- 0 disposto nos nümeros anteriores Aäo prejudica o exercIcio dos atos neles por outras
profissöes desde que Iegalmente autorizadas.

1. Tal disposicão, na redacção proposta, também acautela, no seu nümero 4, a defesa de

todo urn conjunto de profissöes, de que se destacam os profissionais de Terapêuticas Não

Convencionais que, no respeito e enquadramento da lei, exercem actos similares aos praticados
pelos medicos.
2. Enquanto profissional de Medicina Tradicional Chinesa, sustento que a redacção do

artigo 96-A, tal como se encontra consignada na Proposta de Lei é, portanto, equilibrada e justa.

3. Ora, a Ordem dos Medicos, em sede de parecer e contribuição, propôe uma

alteraçâo a redaçâo do reterido artigo, alteração essa radical e muito restritiva, de molde a

que S6 os medicos detentores de urn diploma em medicina, possam praticar certos actos

que, ate a presente data, vêm sido praticados por profissionais das Terapêuticas Não

Convencionais, legalmente habilitados para o exercIcio de tais profissöes e portadores da
respectiva cédula profissional.
4. Portanto, a Ordem dos Medicos, extravasando largamente o seu espectro de acção

e competência, pretende atacar de forma muito clara certas profissôes corn existência
legal, cujos profissionais podern prestar cuidados de saüde aos cidadãos que pretendam
este tipo de abordagem terapêutica.
5. A pretensão da Ordem dos Medicos é totalmente inaceitável e deverá ser
liminarmente rejeitada.
6. A redação do artigo 96-A, tal como proposta pela Ordem dos Medicos é totalmente ilegal,
uma ingerência inaceitável e viola o princIpio de urn estado democrático, onde Os cidadäos
devem continuar a poder, se assim o desejarem, escoiher altémativas terapêuticas, algumas
delas milenares, reconhecidas, inclusivamente, pela Organizacão Mundial da Satde.
7. E tal escoiha pode e deve ser feita sem que a Ordem dos Medicos interfira nesse mesmo
processo, infomiado e livre.
8. 0 exercIcio das Terapêuticas Não Convencionais esté devidamente regulamentado e
enquadrado legalmente e assim deverá continuar.
Portanto, enquanto profissional das Terapêuticas Nâo Convencionais, consciente do
ataque directo e deliberado que a Ordem dos Medicos pretende infligir a proflssão que
exerço, conto corn a firmeza e determinacâo do Govemo na defesa de todos os interesses
em presença, incluindo o dos própnos cidadãos, em geral, mantendo inalterada a redacâo
do artigo 96°-A, constante da Proposta de Lei 96/XV/1 .devendo ser rejeitada a pretensäo
constante do Parecer emitido pela Ordem dos Medicos, em 13/06/23.
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Fernando Manuel Gerades Faria Gaspar
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